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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012.2/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.2/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 031/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de material permanente para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  

FORNECEDOR: GO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 44.060.520/0001-65

Endereço: Avenida Seiscentos - nº 000 – Terminal Intermodal da Serra - Serra/Espírito
Santo

Responsável: Pablo Camargo Souza  

RG: 6304634– SSP/SC   CPF: 087.503.559-02
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e-mail: licita@goatacadista.com.br  

 

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor Registrado
em R$
  

Unitário

  

Total
  

2

  

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT
CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS
compressor rotativo, gabinete em plástico
de alta resistência, revestimento nas aletas
e demais componentes para proteção.
AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME
ITEM 4.1.1 DO EDITAL

  

Agratto

  

Unidad
e

  

26

  

1.700,0
0

  

44.200,00

  

3

  

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT
CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS
compressor rotativo, gabinete em plástico
de alta resistência, revestimento nas aletas
e demais componentes para proteção.  

  

Agratto

  

Unidad
e

  

8

  

1.700,0
0

  

13.600,00

  

Valor Total em R$

  

57.800,00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT CAPACIDADE TÉRMICA DE
12.000 BTUS compressor rotativo, gabinete em plástico de alta

  

Unidade

  

11
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resistência, revestimento nas aletas e demais componentes para
proteção.

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT CAPACIDADE TÉRMICA DE
12.000 BTUS compressor rotativo, gabinete em plástico de alta
resistência, revestimento nas aletas e demais componentes para
proteção.  

  

Unidade

  

8

 

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT CAPACIDADE TÉRMICA DE
12.000 BTUS compressor rotativo, gabinete em plástico de alta
resistência, revestimento nas aletas e demais componentes para
proteção.  

  

Unidade

  

9

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT CAPACIDADE TÉRMICA DE
12.000 BTUS compressor rotativo, gabinete em plástico de alta
resistência, revestimento nas aletas e demais componentes para
proteção.

  

Unidade

  

6

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 
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Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 
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DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.
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A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração 

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 24 de maio de 2023. 

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:
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____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

Pablo Camargo Souza

CPF Nº 087.503.559-02

GO ATACADISTA LTDA

CNPJ Nº 44.060.520/0001-65

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $u42QRE062/r

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.6/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.6/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023-SRP
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 031/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de material permanente para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  

FORNECEDOR: PR COMERCIO E SERVIÇOS  

CNPJ: 44.158.982/0001-10

Endereço: Avenida Reginaldo Gomes de Sousa - nº 891 – Altamira – Barra do Corda/MA

Responsável: Paulo Ricardo de Oliveira Souza

RG: 0383733620091– SSP/MA   CPF: 604.869.363-09

e-mail: pauloricardocn19@gmail.com

 

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor Registrado
em R$
  

Unitário

  

Total
  

17

  

BEBEDOURO 2 TORNEIRAS,

  

Libell

  

Unidad

  

8

  

1.389,0

  

11.112,00
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capacidade de 3,5 litros, termostato
lateral, acionamento por torneiras, baixo
consumo de energia.

e 0

  

Valor Total em R$

  

11.112,00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

BEBEDOURO 2 TORNEIRAS, capacidade de 3,5 litros,
termostato lateral, acionamento por torneiras, baixo consumo de
energia.

  

Unidade

  

2

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

BEBEDOURO 2 TORNEIRAS, capacidade de 3,5 litros,
termostato lateral, acionamento por torneiras, baixo consumo de
energia.

  

Unidade

  

3
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

BEBEDOURO 2 TORNEIRAS, capacidade de 3,5 litros,
termostato lateral, acionamento por torneiras, baixo consumo de
energia.

  

Unidade

  

3

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;
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por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

Página 12/54



Quarta, 24 de Maio de 2023 ANO: 3 | Nº 440
ISSN 2764-3190 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração 

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021 

Página 13/54



Quarta, 24 de Maio de 2023 ANO: 3 | Nº 440
ISSN 2764-3190 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 23 de maio de 2023. 

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

Paulo Ricardo de Oliveira Souza

CPF Nº 604.869.363-09

PR COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ Nº 44.158.982/0001-10

 

TESTEMUNHAS:
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1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $ahwi0Q/ulbG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.4/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.4/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 031/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de material permanente para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 
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FORNECEDOR: IMPEL IMPERATRIZ PAPEIS E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 05.574.795/0001-65

Endereço: Rua Godofredo Viana – 715 – Térreo – Centro - Imperatriz - MA

Responsável: José Ancelmo de Souza  

RG: 056920132015-0– SSP/MA   CPF: 060.098.831-72

e-mail: imperatrizpapeis@gmail.com  

 

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor Registrado
em R$
  

Unitário

  

Total
  

13

  

ARMÁRIO AÉREO fabricado em aço de
alta qualidade, puxadores em alumínio,
de acabamento resistente, leve, durável,
Dimensões do produto montado (cm):
28,0 (P) x 105,0 (L) x 55,0 (A)

  

Modelo
Móveis

  

Unidad
e

  

5

  

476,00

  

2.380,00

  

16

  

BATEDEIRA PROFISSIONAL 5
LITROS, capacidade de produção para
5 litros e uma estrutura confeccionada
em chapa de aço com pintura epóxi
branca, motor silencioso e potente, cuba
removível em aço inox com alça,
protetor de respingos com abertura para
adição de ingredientes, sistema de
abertura através de basculamento
sistema eletrônico de troca de
velocidades.

  

Arno

  

Unidad
e

  

3

  

744,00

  

2.232,00

  

18

  

BEBEDOURO ÁGUA - GARRAFÃO,
material aço inoxidável, tipo torre,
capacidade 20, voltagem 220,
frequência 60, saída água natural e
gelada, características adicionais 2
torneiras, serpentina, mangueira.

  

Esmlatec

  

Unidad
e

  

20

  

600,00

  

12.000,00

  

36

  

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS duplas
30X30 com super forno com estrutura
bem reforçada, Material de Fabricação
Aço carbono com pintura eletrostática,
Profundidade: 87 cm Comprimento: 113
cm Altura: 80 cm, Forno com
capacidade para 135 litros Medida
interna do forno de 89 x 58 x 27 cm

  

Trom

  

Unidad
e

  

3

  

1.649,0
0

  

4.947,00

  

49

  

MESAS PLÁSTICAS em material

  

Topplast

  

Unidad

  

273

  

99,00

  

27.027,00
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resistente devem atender    as normas
NBR, Suporte de até 80kg.  

e
  

Valor Total em R$

  

48.586,00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

7

  

BEBEDOURO ÁGUA - GARRAFÃO, material aço inoxidável, tipo
torre, capacidade 20, voltagem 220, frequência 60, saída água
natural e gelada, características adicionais 2 torneiras, serpentina,
mangueira.

  

Unidade

  

6

  

28

  

MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender    as
normas NBR, Suporte de até 80kg.  

  

Unidade

  

23

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

11

  

BEBEDOURO ÁGUA - GARRAFÃO, material aço inoxidável, tipo
torre, capacidade 20, voltagem 220, frequência 60, saída água
natural e gelada, características adicionais 2 torneiras, serpentina,
mangueira.

  

Unidade

  

2

  

31

  

MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender    as
normas NBR, Suporte de até 80kg.  

  

Unidade

  

150
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

8

  

ARMÁRIO AÉREO fabricado em aço de alta qualidade, puxadores
em alumínio, de acabamento resistente, leve, durável, Dimensões
do produto montado (cm): 28,0 (P) x 105,0 (L) x 55,0 (A) 

  

Unidade

  

5

  

10

  

BEBEDOURO ÁGUA - GARRAFÃO, material aço inoxidável, tipo
torre, capacidade 20, voltagem 220, frequência 60, saída água
natural e gelada, características adicionais 2 torneiras, serpentina,
mangueira.

  

Unidade

  

9

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

Unidade

  

Quantidade
  

8

  

BATEDEIRA PROFISSIONAL 5 LITROS, capacidade de produção
para 5 litros e uma estrutura confeccionada em chapa de aço com
pintura epóxi branca, motor silencioso e potente, cuba removível
em aço inox com alça, protetor de respingos com abertura para
adição de ingredientes, sistema de abertura através de
basculamento sistema eletrônico de troca de velocidades.

  

Unidade

  

3

  

10

  

BEBEDOURO ÁGUA - GARRAFÃO, material aço inoxidável, tipo
torre, capacidade 20, voltagem 220, frequência 60, saída água
natural e gelada, características adicionais 2 torneiras, serpentina,
mangueira.

  

Unidade

  

3

  

21

  

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS duplas 30X30 com super forno
com estrutura bem reforçada, Material de Fabricação Aço carbono
com pintura eletrostática, Profundidade: 87 cm Comprimento: 113
cm Altura: 80 cm, Forno com capacidade para 135 litros Medida
interna do forno de 89 x 58 x 27 cm

  

Unidade

  

3

  

29

  

MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender    as
normas NBR, Suporte de até 80kg.  

  

Unidade

  

100

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.
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O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
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artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.

Página 20/54



Quarta, 24 de Maio de 2023 ANO: 3 | Nº 440
ISSN 2764-3190 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração 

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

Montes Altos (MA), 23 de maio de 2023. 
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Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

José Ancelmo de Souza

CPF Nº 060.098.831-72

IMPEL IMPERATRIZ PAPEIS E COMERCIO EIRELI

CNPJ Nº 05.574.795/0001-65

 

TESTEMUNHAS:

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) .............................................................................

CPF

 

 

AT
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Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $Tai2ASHZRkz

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.9/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.9/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 031/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de material permanente para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  

FORNECEDOR: J R DE ARAUJO FILHO

CNPJ: 38.061.965/0001-67

Endereço: Rua Um, nº 3, Anil, São Luís - Maranhão

Responsável: Joelson Ramos de Araújo Filho

RG: 030268322005-– SESP/MA   CPF: 032.007.303-31

e-mail: joelsom.lui@hotmail.com
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Item

  

Descrição dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor Registrado
em R$
  

Unitário

  

Total
  

31

  

DATA SHOW/PROJETOR de imagens,
3000 ansi lumens, contraste 3000:1,
lâmpada: 200w UHE, controle remoto
portátil, tela não inclusa, projeção de 30
a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução
1024x768 XGA, entrada VGA, vídeo
composto, s-vídeo, vídeo, áudio, USB
tipo B e HDMI x 1. AMPLA
PARTICIPAÇÃO CONFORME ITEM
4.1.1 DO EDITAL

  

Flexinter
FT-PJ01
T6

  

Unidad
e

  

18

  

2.500,0
0

  

45.000,00

  

32

  

DATA SHOW/PROJETOR de imagens,
3000 ansi lumens, contraste 3000:1,
lâmpada: 200w UHE, controle remoto
portátil, tela não inclusa, projeção de 30
a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução
1024x768 XGA, entrada VGA, vídeo
composto, s-vídeo, vídeo, áudio, USB
tipo B e HDMI x 1.

  

Flexinter
FT-PJ01
T6

  

Unidad
e

  

5

  

2.500,0
0

  

12.500,00

  

Valor Total em R$

  

57.500,00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

01

  

DATA SHOW/PROJETOR de imagens, 3000 ansi lumens,
contraste 3000:1, lâmpada: 200w UHE, controle remoto portátil,
tela não inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução 1024x768 XGA, entrada VGA,
vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, USB tipo B e HDMI x 1.

  

Unidade

  

6

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

01

  

DATA SHOW/PROJETOR de imagens, 3000 ansi lumens,
contraste 3000:1, lâmpada: 200w UHE, controle remoto portátil,
tela não inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução 1024x768 XGA, entrada VGA,
vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, USB tipo B e HDMI x 1.

  

Unidade

  

12

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

Unidade

  

Quantidade
  

01

  

DATA SHOW/PROJETOR de imagens, 3000 ansi lumens,
contraste 3000:1, lâmpada: 200w UHE, controle remoto portátil,
tela não inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução 1024x768 XGA, entrada VGA,
vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, USB tipo B e HDMI x 1.

  

Unidade

  

5

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
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preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 
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As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.
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O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração 

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 24 de maio de 2023. 

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

____________________________________________________
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Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

Joelson Ramos de Araújo Filho

CPF Nº 032.007.303-31

J R DE ARAUJO FILHOI

CNPJ Nº 38.061.965/0001-67

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $AHIGKnBgVqX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.10/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.10/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 
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O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 031/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de material permanente para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  

FORNECEDOR: BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ: 02.624.659/0001-44

Endereço: Rua Cambacica, nº 1020, JDM Bandeirantes, Arapongas – Paraná

Responsável: Natal Lachi Junior

RG: 1.817.567-3 – SESP/PR   CPF: 549.388.139-04

e-mail: licitacao@bellinea.com.br

 

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor Registrado
em R$
  

Unitário

  

Total
  

42

  

MESA COM 2 GAVETAS tam. 1,20x63cm
bordas em perfil de PVC, com chaves,
estrutura em aço com pintura epóxi-po na
cor cinza, tampo em madeira, aglomerada
com no mínimo 15mm de espessura.  

  

Própri
a

  

Unidad
e

  

77

  

317,00

  

24.409,00

  

43

  

MESA COM 4 GAVETAS, com chaves,

  

Própri

  

Unidad

  

12

  

724,00

  

8.688,00
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dimensões: 14000x600x750mm, tampa em
madeira aglomerada com no mínimo 15mm
de espessura, bordas em perfil de PVC,
estrutura em aço com pintura epoxi-po na
cor cinza.

a e

  

44

  

MESA DE 1,20X0,60 com estrutura em aço,
sem gaveta.

  

Própri
a

  

Unidad
e

  

90

  

299,00

  

26.910,00
  

47

  

MESA REUNIÃO REDONDA - 120x75 -
15mm - F30.

  

Própri
a

  

Unidad
e

  

9

  

423,00

  

3.807,00
  

Valor Total em R$

  

63.814,00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

MESA COM 2 GAVETAS tam. 1,20x63cm bordas em perfil de
PVC, com chaves, estrutura em aço com pintura epóxi-po na cor
cinza, tampo em madeira, aglomerada com no mínimo 15mm de
espessura.

  

Unidade

  

18

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

MESA COM 2 GAVETAS tam. 1,20x63cm bordas em perfil de
PVC, com chaves, estrutura em aço com pintura epóxi-po na cor

  

Unidade

  

9
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cinza, tampo em madeira, aglomerada com no mínimo 15mm de
espessura.

  

2

  

MESA COM 4 GAVETAS, com chaves, dimensões:
14000x600x750mm, tampa em madeira aglomerada com no
mínimo 15mm de espessura, bordas em perfil de PVC, estrutura
em aço com pintura epoxi-po na cor cinza.

  

Unidade

  

9

  

3

  

MESA DE 1,20X0,60 com estrutura em aço, sem gaveta.

  

Unidade

  

90
  

4

  

MESA REUNIÃO REDONDA - 120x75 - 15mm - F30.

  

Unidade

  

9

 

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

MESA COM 2 GAVETAS tam. 1,20x63cm bordas em perfil de
PVC, com chaves, estrutura em aço com pintura epóxi-po na cor
cinza, tampo em madeira, aglomerada com no mínimo 15mm de
espessura.

  

Unidade

  

38

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

MESA COM 2 GAVETAS tam. 1,20x63cm bordas em perfil de
PVC, com chaves, estrutura em aço com pintura epóxi-po na cor
cinza, tampo em madeira, aglomerada com no mínimo 15mm de
espessura.  

  

Unidade

  

12

  

2

  

MESA COM 4 GAVETAS, com chaves, dimensões:
14000x600x750mm, tampa em madeira aglomerada com no
mínimo 15mm de espessura, bordas em perfil de PVC, estrutura
em aço com pintura epoxi-po na cor cinza.

  

Unidade

  

3

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
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preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
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preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
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que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração 

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 24 de maio de 2023. 

 

 

 

Página 35/54



Quarta, 24 de Maio de 2023 ANO: 3 | Nº 440
ISSN 2764-3190 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

Natal Lachi Junior

CPF Nº 549.388.139-04

BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ Nº 02.624.659/0001-44

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $cDdGkk6MFGK

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.8/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.8/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 031/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de material permanente para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  

FORNECEDOR: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

CNPJ: 20.008.831/0001-17

Endereço: Avenida A - nº 000 - Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE

Responsável: Silvandro Diego de Alburquerque Ferreira

RG: 7679226– SDS/PE   CPF: 071.955.624-41

e-mail: viva_distribuidora@hotmail.com

 

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor Registrado
em R$
  

Unitário

  

Total
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24 CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO
e braço, empilháveis, na cor branca,
medindo 56cm de largura, 60cm de
profundidade e 91 cm de altura do chão
até o topo do encosto. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR.

Plastermas
ter

Unidad
e

915 40,00 36.600,00

  

Valor Total em R$

  

36.600,00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO e braço, empilháveis, na
cor branca, medindo 56cm de largura, 60cm de profundidade e 91
cm de altura do chão até o topo do encosto. Suporte de até 120
kg. Devem atender as normas NBR.

  

Unidade

  

165

 

 

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO e braço, empilháveis, na
cor branca, medindo 56cm de largura, 60cm de profundidade e 91
cm de altura do chão até o topo do encosto. Suporte de até 120

  

Unidade

  

450
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kg. Devem atender as normas NBR.

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

CADEIRAS PLÁSTICAS EM ENCOSTO e braço, empilháveis, na
cor branca, medindo 56cm de largura, 60cm de profundidade e 91
cm de altura do chão até o topo do encosto. Suporte de até 120
kg. Devem atender as normas NBR.

  

Unidade

  

300

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;
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recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração 

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 24 de maio de 2023. 

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

Silvandro Diego de Alburquerque Ferreira 

CPF Nº 071.955.624-41

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
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CNPJ Nº 20.008.831/0001-17

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $.3CyTBHwim5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.7/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012.7/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 031/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de material permanente para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 
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FORNECEDOR: T AMORIM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 43.604.782/0001-80

Endereço: Avenida Maria Alice, Quadra: L, Lote 01 e 02; Loja: 39 - nº 02 - Olho D' Água –
São Luís/MA

Responsável: Thacysio Felipe Amorim Santos

RG: 037901702009-6– SSP/MA   CPF: 079.669.313-74

e-mail: amorimcomercioservico@gmail.com

 

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor
Registrado em
R$
  

Unitári
o

  

Total
  

19

  

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04
TORNEIRAS, frente 120cm, lateral: 65 cm,
altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar
forçando, armazenagem de água refrigerada:
100   1.   compressor   hermético: 14/5.

  

Modelo
Móveis

  

Unidad
e

  

27

  

1.989,
00

  

53.703,0
0

  

20

  

CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS, com
armação de 04 pés de ferro, com acento e
encosto em tecido e espuma injetada D23
selada, estrutura tubular-cano 7/8.

  

Modelo
Móveis

  

Unidad
e

  

112

  

106,00

  

11.872,0
0

  

21

  

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA
SEM BRAÇO, com acento e encosto
ergonômico e basculante regulável, em
tecido e espuma injetada D23 selada.

  

Multilase
r

  

Unidad
e

  

89

  

302,00

  

26.878,0
0

  

22

  

CADEIRA TIPO PRESIDENTE, COM
BRAÇO FIXO, com espaldar baixo. Assento
com regulagem de altura, sendo o encosto
com apoio lombar para sustentação do corpo
e capa de proteção. Assento estofado com
espuma de poliuretana injetada de densidade
50kg/m³, com espessura mínima de 45mm
para o assento e 30mm para o encosto.
Revestimento   em   tecido   100% poliéster e
com acabamento nas bordas através perfil de
PVC para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência,
com sistema de elevação pneumática (a
gás). Medidas (mm): largura 590 x

  

Multilase
r

  

Unidad
e

  

23

  

717,00

  

16.491,0
0
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profundidade 600. Cor predominante: preta
ou azul.

  

23

  

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, COM
BRAÇO E COM REGULAGEM DE ALTURA
do mesmo, com espaldar baixo. Assento c
regulagem de altura, sendo o mesmo encosto
com apoio lombar para sustentação do corpo
e capa de proteção. Assento e encosto
estofado com espuma de poliuretana injetada
de densidade 50kg/m³, com espessura
mínima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido
100% poliéster e com acabamento nas
bordas através perfil de PVC para proteção
contra impactos. Base giratória em nylon
preto de alta resistência, com sistema de
elevação pneumática (a gás). Medidas
Assento(mm): largura 425xprofundidade 400
- Medidas encosto (mm): largura 370 x altura
260. Cor predominante:    preta ou azul.

  

Multilase
r

  

Unidad
e

  

48

  

303,00

  

14.544,0
0

  

26

  

CAIXA DE SOM HPS 12 A 12? Polegadas
500W RMS Especificações Técnicas:
Aplicação: pequenos eventos; Amplificador:
Digital 500 WRMS com Limiter – Classe D –
Fonte Chaveada; Potencia Musical: 1000
Watts; Falante: 1×12? + driver de Titânio;
Tensão de Rede: 90-260VAc – 50/60Hz; dB
SPL em 1W/1m: 102dB; Resposta de
Frequência: 50Hz à 20KHz; Equalização
Preset’s:; Proteção contra curto; Proteção
Térmica: Sim; Proteção DC no Alto Falante;
Auto Rampa; Consumo máximo VCA: 230
VA; Dimensões: 612 x 378 x 366; Fly olhal
M8 – 3 Pontos

  

Mondial

  

Unidad
e

  

3

  

989,00

  

2.967,00

  

53

  

SMART TV LED 32" HD e Áudio, Conversor
Digital Integrado 2 HDMI 1 USB Wi-Fi

  

HQ

  

Unidad
e

  

8

  

1.108,
00

  

8.864,00
  

Valor Total em R$

  

135.319,
00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.
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              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, frente 120cm,
lateral: 65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar
forçando, armazenagem de água refrigerada: 100   1. 
compressor   hermético: 14/5.

  

Unidade

  

4

  

2

  

CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS, com armação de 04 pés de ferro,
com acento e encosto em tecido e espuma injetada D23 selada,
estrutura tubular-cano 7/8.

  

Unidade

  

63

  

3

  

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA SEM BRAÇO, com
acento e encosto ergonômico e basculante regulável, em tecido e
espuma injetada D23 selada.

  

Unidade

  

9

  

4

  

CADEIRA TIPO PRESIDENTE, COM BRAÇO FIXO, com espaldar
baixo. Assento com regulagem de altura, sendo o encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento estofado com espuma de poliuretana injetada de
densidade 50kg/m³, com espessura mínima de 45mm para o
assento e 30mm para o encosto. Revestimento   em   tecido 
100% poliéster e com acabamento nas bordas através perfil de
PVC para proteção contra impactos. Base giratória em nylon preto
de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas (mm): largura 590 x profundidade 600. Cor
predominante: preta ou azul.

  

Unidade

  

18

  

5

  

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA do mesmo, com espaldar baixo.
Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento e encosto estofado com espuma de poliuretana injetada
de densidade 50kg/m³, com espessura mínima de 45mm para o
assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido 100%
poliéster e com acabamento nas bordas através perfil de PVC
para proteção contra impactos. Base giratória em nylon preto de
alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm): largura 425xprofundidade 400 - Medidas
encosto (mm): largura 370 x altura 260. Cor predominante:    preta
ou azul.

  

Unidade

  

39

  

6

  

CAIXA DE SOM HPS 12 A 12? Polegadas 500W RMS
Especificações Técnicas: Aplicação: pequenos eventos;
Amplificador: Digital 500 WRMS com Limiter – Classe D – Fonte
Chaveada; Potencia Musical: 1000 Watts; Falante: 1×12? + driver

  

Unidade

  

3
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de Titânio; Tensão de Rede: 90-260VAc – 50/60Hz; dB SPL em
1W/1m: 102dB; Resposta de Frequência: 50Hz à 20KHz;
Equalização Preset’s:; Proteção contra curto; Proteção Térmica:
Sim; Proteção DC no Alto Falante; Auto Rampa; Consumo
máximo VCA: 230 VA; Dimensões: 612 x 378 x 366; Fly olhal M8 –
3 Pontos 

  

7

  

SMART TV LED 32" HD e Áudio, Conversor Digital Integrado 2
HDMI 1 USB Wi-Fi

  

Unidade

  

2

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, frente 120cm,
lateral: 65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar
forçando, armazenagem de água refrigerada: 100   1. 
compressor   hermético: 14/5.

  

Unidade

  

21

  

2

  

CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS, com armação de 04 pés de ferro,
com acento e encosto em tecido e espuma injetada D23 selada,
estrutura tubular-cano 7/8.

  

Unidade

  

8

  

3

  

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA SEM BRAÇO, com
acento e encosto ergonômico e basculante regulável, em tecido e
espuma injetada D23 selada.

  

Unidade

  

15

  

4

  

CADEIRA TIPO PRESIDENTE, COM BRAÇO FIXO, com
espaldar baixo. Assento com regulagem de altura, sendo o
encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e capa de
proteção. Assento estofado com espuma de poliuretana injetada
de densidade 50kg/m³, com espessura mínima de 45mm para o
assento e 30mm para o encosto. Revestimento   em   tecido 
100% poliéster e com acabamento nas bordas através perfil de
PVC para proteção contra impactos. Base giratória em nylon preto
de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas (mm): largura 590 x profundidade 600. Cor
predominante: preta ou azul.

  

Unidade

  

2

  

5

  

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA do mesmo, com espaldar baixo.
Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento e encosto estofado com espuma de poliuretana injetada
de densidade 50kg/m³, com espessura mínima de 45mm para o
assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido 100%
poliéster e com acabamento nas bordas através perfil de PVC
para proteção contra impactos. Base giratória em nylon preto de
alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm): largura 425xprofundidade 400 - Medidas
encosto (mm): largura 370 x altura 260. Cor predominante:    preta
ou azul.

  

Unidade

  

3
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS, com armação de 04 pés de ferro,
com acento e encosto em tecido e espuma injetada D23 selada,
estrutura tubular-cano 7/8.

  

Unidade

  

26

  

2

  

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA SEM BRAÇO, com
acento e encosto ergonômico e basculante regulável, em tecido e
espuma injetada D23 selada.

  

Unidade

  

51

  

3

  

REFRIGERADOR 340L  Gaveta de legumes, Trava na porta do
congelador, Compartimento extra frio, Prateleiras de grade, Pés
estabilizadores, Porta-ovos, Separador de garrafas, Frost Free,
Porta reversível Consumo (kWh): 36,6, Capacidade de
armazenagem total (L): 342 Capacidade de armazenagem do
refrigerador (L): 295 Tensão/Voltagem 220V Consumo de Energia:
A (menos 25% de consumo) Capacidade de armazenagem do
congelador (L): 47 Cor: Branco Garantia: 12 meses Eficiência
Energética: A Dimensões Altura: 1,70 m; Largura: 61,60 cm;
Profundidade: 69,10 cm.

  

Unidade

  

3

  

4

  

SMART TV LED 32" HD e Áudio, Conversor Digital Integrado 2
HDMI 1 USB Wi-Fi

  

Unidade

  

6

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, frente 120cm,
lateral: 65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar
forçando, armazenagem de água refrigerada: 100   1. 
compressor   hermético: 14/5.

  

Unidade

  

2

  

2

  

CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS, com armação de 04 pés de ferro,
com acento e encosto em tecido e espuma injetada D23 selada,
estrutura tubular-cano 7/8.

  

Unidade

  

15

  

3

  

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA SEM BRAÇO, com
acento e encosto ergonômico e basculante regulável, em tecido e
espuma injetada D23 selada.

  

Unidade

  

14

  

4

  

CADEIRA TIPO PRESIDENTE, COM BRAÇO FIXO, com espaldar
baixo. Assento com regulagem de altura, sendo o encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento estofado com espuma de poliuretana injetada de
densidade 50kg/m³, com espessura mínima de 45mm para o
assento e 30mm para o encosto. Revestimento   em   tecido 
100% poliéster e com acabamento nas bordas através perfil de

  

Unidade

  

3
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PVC para proteção contra impactos. Base giratória em nylon preto
de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas (mm): largura 590 x profundidade 600. Cor
predominante: preta ou azul.

  

5

  

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA do mesmo, com espaldar baixo.
Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento e encosto estofado com espuma de poliuretana injetada
de densidade 50kg/m³, com espessura mínima de 45mm para o
assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido 100%
poliéster e com acabamento nas bordas através perfil de PVC
para proteção contra impactos. Base giratória em nylon preto de
alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm): largura 425xprofundidade 400 - Medidas
encosto (mm): largura 370 x altura 260. Cor predominante:    preta
ou azul.

  

Unidade

  

6

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 
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 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração 

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.
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CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 24 de maio de 2023. 

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

Thacysio Felipe Amorim Santos
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CPF Nº 079.669.313-74

T AMORIM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Nº 43.604.782/0001-80

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $Vz40qQ9CfFE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO P.E N° 014/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA)

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

014/2023   A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA)

torna público para conhecimento dos interessados, a

realização de procedimento de licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023, do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro de

Preço para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de confecção de próteses dentárias

para a população carente, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde. ABERTURA DA SESSÃO:

08h20min (oito horas e vinte minutos) do dia 07 de junho

de 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO:

www.licitanet.com.br. O Edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no site

www.montesaltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitura

Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser

consultados gratuitamente ou obtidos mediante o

pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias

úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS –

Maranhão 19/05/2023. Domingos Pinheiro Cirqueira -

Prefeito

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: bfa7oth4s320230524160521
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Chefe de Gabinete

Informações: prefeitura@montesaltos.ma.gov.br
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